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CoNTRATO AO4l2018

TERMO DE CONTRATO QU,E ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

ALTO SANTO E F.DE P.G.

ASTROMSKTS PARA o FrM QUE A
SEGUIR SE DEELARA.

A .AMARA MuNrcrpAL DE ALTO sANTo, pessoa jurÍdica de direito

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05'04A'773'000U15' neste

ato representado pelo Exmo(a). S1(alnlgsidente Isaac Magathães

Rogério, apenas denominada 
'dã 

CONTRATANTE e F. DE P' G'

ASTR.OMSKIS, inscrita no CNPI sob o no \2'752'510/0001=02' situada

nu Rua Trlstão Gonça[ves, po 60, centro, Iracema ce, neste ato

representada por Fábio de Paula Gomes Astromskis, portador do CPF no

V7,ASO.068-Zi, áp"n.. denominada de ÇONTRATADA, resolvem

firmar o presente Contrato em conformidade com as disposições contidas

na Lei No. 8.666/93 atualizada pela Lei 9.648198, e mediante as

Cláusutas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Í.1 Aptícam-se ao presente instrumento contratual os

dispositivos da Lei Federal No 8.666/93, com suas alterações posteriores'

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 o presente contrato tem por objeto a prestação, pelo

ÇQNTRATADO à §QNTRATANTE, empresA para prestar servÍços de

consultoria na área de processamento de dados e guias do

recothimento do sEFIp/GEFIP/DIRF e RAIS do funcionalismo público

da Câmara Municipal de AIto Santo-CE'

CLÁgSULA TERCEIRA DÂ FORMA DE ExEcuçÃO DOS

sERvrçol 
o ao*TRATADo se obriga a executar os acima especificados

serviços no regime de execução indireta'

cLAúsuLA QUARTA DO PREçO, DAS CONDIçOES DF

pAGAMENTO, DO REAJSSTE E DO nÉrQurlÍanrO ECONÕMICO

FINANCEIRO
4.toobjetocontrettuattemova[ormensaÍdeR$

(seiscentos e cinquenta reais), totalizando R$ 7.800,00 (sete
650,00
mil e
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oitocentos reals), asslm distri buído :

Câmara Municipal Valor Mensal Valor Total
Câmara R$ 650,00 R$ 7.800.00

4.2 - Os pagamentos serão feitos até o 3go (trigésimo) dia útil do
mês subseqüente ao da realização dos serviços, conforme atestados de
execução dos serviços visados pela Contratante.

4,3 - A Câmara Municipal se reserva no direito de cancelar o
presente Contrato, no todo ou em parte, de acordo com as condições
estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respertados os Iimítes de 25o/o sem que caiba ao Contratado o direíto de
reclamação ou indenização, nos termos do art. 65 da Lei no 8.666/93.

4.4 - O Contrato será reajustado, se for o caso, após 01 ( um )
ano, de acordo com a variação do IGPM-FGV.

4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administnação para a

justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrev[rem fatos imprevisíve[s, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de fOrça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, Inciso II, alínea 'td" da Lei 8.666/93, devendo ser
for.malizado através de ato administrativo.

cLÁusuLA QuTNTA Dos PRAzos DE ExEcuçÃo E DE

VTGÊNCTA
5.1 - O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses,

contados da assinatura do presente Termo Contratual, que terá o prazo
de vigência igual ao de execução dos serviços, podendo ser prorrogado
por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57
da Lei Federal 8.666193.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.L - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos

oriundos do Tesouro Municipal na seguinte Dotação:
1401.01CI3100012.083 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros
Pessoa lurídica.

cúusulA sÉTrMA - DAs oBRTGAções DAs PARTES
7.1, Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADO a cumprir

P
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fielmente as Normas estabetecidas na Lei 8.666/93, obrigando-se ainda
a:

. COT{TRATANTE
7.2 - Exigir da contratada o fiel cumprimento do Contrato, bem

como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazoso sendo
indicado(s) funcionário(s) para fiscalizar os serviços.

7.3 - Colocar à disposição da contratada o que for necessário para
a perfeita execução dos serviços solicÍtados.

7.4 Fornecer, sempre que for solicitada pela contratada,
informação pertinente à execução dos serviços.

7,5 Efetuar o pagamento na forma condicionada neste
Instrumento.

- CONTRATADA
7.6 - Manter durante toda execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigida no contrato.

7.7 - Cumprir fÍelmente com todo o disposto no Instrumento deste
Contrato.

7,8 Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e
qualificados para tal fim.

7,9 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos
pela contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente
contrato, adotando rnedidas inter*as de segurança.

7.LA - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora
contratados, desde os salários do pessoal neles empregaoos, como
também os encargos trabalhistas, previdenc[áríos, físcaís ã comercíaís,
que vem incidir sobre o presente contrato, além de despesas com
hospedagem, alimentação e transporte dos mesmos.7,Lt Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as
responsabilidades a que está obrigada por força deste contrato, nem
subcontratar, sem prévio consentimento do cONTRATANTE.

7.L2 - zelar para que os dados, informações e quaisquer
documentos elaborados com base nos serviços ora contratados, tenham
tratamento reservado, sendo vedada sua reprodução, divutgação ou
cessão a outrem, a qualquer título.

7,13 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscímos
e/ou supressões até o limite frxado no art. 65 da LeÍ no. 8.666193.

7.14 - Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento dos
serviços, inforrnando-o sempre que se registrarern ocorrências
extraordinárias,

g/
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cúusulA orrAvA - DAs PRorBrções
8.1 - É vedado à CONTRATADA a subcontratação dos serviços,

parcÍal ou total, sem a prévia e expressa anuência e autorização da
CONTRATANTE.

CIÁUSULA NONA - DO INADIMPLEMENTO
9.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente

Contrato, ou a ocorrência de quaisguer das sÍtuações descritas no Art.
78, da Lei 8.666/93 atualizada pela Lei 8.883/94, será comunicada pela
parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue
d[retamente ou por v[a postal, com avÍso de recebÍmento, a ftm de que
seja providenciada a regularizaçâo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.2 A não regularização poderá ensejar, a critério da parte
preJudicada, a rescisão do Contrato, sem p§uízo de outras sanções,
bem como no pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos
serviços peta CONTRATADA até a suê normalização.

9.3 A CONTRATADA, pela sua inadimplência do contrato,
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

9.3,1 - adveftência;
9.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
9,3,3 - impedimento de contratar com a Administração;
9.3.4 -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administlação Pública.
CúuSuLA DÉCIMA - DAs PENALIDADEs
10,1 - Independente das sanções Administrativas previstas na Lei

no. 8,666/93 e Lei no. 8.883Í94, será aplicada multa de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor da contratação em caso de recusa tácitas ou
expressa do licitante vencedor em assinar o contrato.

1O.2 - A inobservâncla das obrigações contratuais acaretará à
contratada além de Sanções Administrativas e Penais previstas na Lei
8.666/93 a aplicação das seguintes multas:

1O.2.I - Multa de A,SVo (meÍo por cento) sobre o valor da ordem
de servÍço, por dia de paralisação injustificada dos serviços;

10.2.2 - Multa de 0,5olo (meio por cento) do valor da ordem de
serviço, por dia de atraso injustificado do início dos serviços;

10.2.3 Multa de LAo/o (dez por cento) sobre o valor total
contrato e proibÍção de contratação por um período não superior a
anos, com a PMJN pela Inexecução total ou parcial do contrato.

CLÁUSULA OÉCrrVrN PRIMEIRA - DA RESCTSÃO

do
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11-1 - O Éo cumprlmento das disposlções especificadas neste
Contrato implicará automaticamente em quebra de Contrato, ensejando
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal g.O6O/gS,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com retação às
normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente Instrumento.

11.2 o presente contrato é rescindível ainda,
independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,
nos casos de:

LL.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11,2,2 - Inadimplência de quarquer de suas cláusulas por qualquer

uma das partes;
11.2,3 Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das

partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência,
sem ônus para arnbas as partes.

tL-2,4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas
deste contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá rescíndí*lo sern
que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA
EONTRATUAL

oÉcrua SEGUNDA DA ALTERAçÃo

I2.1 - Quaisquer alterações gue venham a ocorrer na execução
dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBlrcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial no

Município de Alto santo ou por afixaç-ão em tocal de costume, até o
guinto dia útil do mês subseqüente á daia de sua assinatura.

cLÁusuLA DÉcrMA euARTA - Dos ANExos
I4.1 - Integram o presente contrato todas as Beças que formaram

o procedimento ticitatóriof a proposta apresentada pela Contratada, bem
como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo15.1 O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas do
presente contrato é o da comarca de Alto santo-ce., excluindo-se
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIçõES FINAIS v
,6vÁ
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16.1 - Declaram as partes que este Contrato correspondente à

manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo, para que surta seus iurídicos e legais efeitos.

Alto Santo-Ce, 02 de janeiro de 2018.

TESTEMUNHAS:

1.
CPF NO .6/§"

2.
CPF NO

MUNICIRÁ{. DE AI Í aSTnONSKIS
CONTRATANTE
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CoNTRATO No OO4/2018

MODALI DADE: CONTRATAçÃO Unern

OBTETOI O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A ENTSTNçÃO, PELO
CONTRATADO A 

^CONT§ATANTE, 
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE

CONSULTORIA NA AREA DE PROCESSAMENTO DE DADOS E CUiNS DOREcorHIMENro Do sEFIp/GErrp/DrRF E RArs Do FUNcroNALrsMó Éúáucó
on cÂuaRA MUNICTpAL DE ALTo'snruro-cr.

ALTO SANTO
: EÂMnRA MUNICIPAL DE

No. 14010103100012.083
33.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS PESSOA.IURÍOTCN.

YALQR Do GONTRATO: vALoR GLOBAL DE R$ 7.800,00 (SETE MrL E
oTTocENTOS REArS).
pRnzo oe vteÊlrcte: 02 DE IANETRO DE 2018 it, tt/tzÍ2orc,

Ag-s4-\|A PELA CONTRATANTE: ISAAC tutacelHÃrs nocÉRlo - pRESIDENTE
DA CAMARA.

CONTRATADO: F. DE p. c. ASTROMSKIS

ALTO SANTO-CE, A2 DE JANEIRO DE 2018.

PRESIDENTE

ffib---rr*"**=-'-rsAAc*ooffi
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cenrroÃo DE DrvulcnçÃo

eeftificamos que o eontrato celebrado com F. DE p. G. ASTRoMsKrs,
cujo objeto é a prestação de serviços de consultoria na área de
processamento de dados e guias do recothimento do SEFIpIGEFIpIDIRF e
RAIS do funcionalismo público da Câmara MunicipaÍ de Alto Santo-CE, foi
afixado no dia 02 de janeiro de 2018 no flanelógrafo desta Câmara
Municipal, conforme estabelece a legrslação em vigor.

Alto santo (CE), 02 DE JANEIRO DE 2018.

ISAAC ERIO
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE
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